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SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
Coordenadoria Geral de Licitações

Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100
Telefone: 49343000

 

 

INT.: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

 

PROCESSO SEI Nº 6012.2020/0015289-8

TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/SMSUB/COGEL/2020 -  Registro de Preços para
fornecimento de insumos para realização de serviços de paisagismo à Prefeitura do Município de São Paulo.

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB

CONTRATADA: GRAMACON COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ Nº 65.723.520/0001-78

 

 

I. Diante dos elementos que instruem o presente, em especial a planilha de reajuste e a manifestação de SMSUB/DFIN/CONT em
doc. nº 049434838 e 049434818, com base na Lei Federal nº 10.192/01, no Decreto Municipal nº 25.236/87 e no Decreto
Municipal nº 48.971/07, bem como art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e em face da competência que me foi delegada pela
Portaria 014/SMSUB/2019, ficam reajustados os valores unitários da Ata de Registro de Preços nº
11/SMSUB/COGEL/2020 conforme demonstrado abaixo, passando o valor total a ser de aproximadamente R$ 9.101.636,26 (nove
milhões, cento e um mil seiscentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos), a contar de 22/07/2021.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art65%C2%A78
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IV. Publique-se.

 

 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2021
 

Rode Felipe Bezerra
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal das Subprefeituras
 

Documento assinado eletronicamente por Rode Felipe Bezerra, Chefe de Gabinete, em 04/08/2021, às 19:27, conforme art. 49
da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 049460975 e o código CRC 3A20D0E6.

Referência: Processo nº 6012.2020/0015289-8 Número SEI: 049460975
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I. Diante dos elementos que instruem o presente, em espe-
cial a planilha de reajuste e a manifestação de SMSUB/DFIN/
CONT em doc. nº 049434838 e 049434818, com base na Lei 
Federal nº 10.192/01, no Decreto Municipal nº 25.236/87 e 
no Decreto Municipal nº 48.971/07, bem como art. 65, § 8º, 
da Lei nº 8.666/1993, e em face da competência que me foi 
delegada pela Portaria 014/SMSUB/2019, ficam reajustados os 
valores unitários da Ata de Registro de Preços nº 11/SMSUB/
COGEL/2020 conforme demonstrado abaixo, passando o valor 
total a ser de aproximadamente R$ 9.101.636,26 (nove mi-
lhões, cento e um mil seiscentos e trinta e seis reais e vinte e 
seis centavos), a contar de 22/07/2021.

 INT.: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPRE-
FEITURAS

PROCESSO SEI Nº 6012.2020/0015289-8
TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 11/SMSUB/COGEL/2020 - Registro de Preços para 
fornecimento de insumos para realização de serviços de paisa-
gismo à Prefeitura do Município de São Paulo.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO/SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB

CONTRATADA: GRAMACON COMÉRCIO DE GRAMA E MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ Nº 65.723.520/0001-78

CAPÍTULO III
DAS INTERVENÇÕES REALIZADAS PELAS PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO
Art. 6º As operações intersetoriais de fiscalização visando 

o cumprimento das normas municipais relativas às intervenções 
realizadas pelas pessoas jurídicas de direito público ou privado 
serão organizadas por COPURB - Coordenadoria de Posturas 
Urbanas e executadas por sua Divisão de Fiscalização Urbana 
– DIFIS, cujas ações fiscalizatórias serão iniciadas mediante 
cadastramento prévio da solicitação no Módulo de Registro de 
Solicitações – MRS, do Sistema de Gerenciamento da Fiscaliza-
ção – SGF.

Parágrafo único. As obras e serviços de infraestrutura 
urbana que não cumprirem as disposições contidas pela legisla-
ção vigente, serão encaminhadas por CONVIAS - Departamento 
de Controle e Uso das Vias Públicas à COPURB/DIFIS por inter-
médio de Processo Eletrônico SEI, devidamente autuado com as 
informações necessárias para início da ação fiscalizatória.

Art. 7º A partir do cadastramento prévio, conforme dispos-
to no art. 6º desta Portaria, o próprio Sistema de Gerenciamento 
da Fiscalização – SGF gerará automaticamente a corresponden-
te demanda, para fins de controle e apuração de produtividade.

§1º Para as ações fiscais decorrentes do atendimento da 
demanda, prevista no caput deste artigo, o próprio sistema 
lançará automaticamente ao Agente Vistor a pontuação de 
produtividade prevista na legislação aplicável.

§2º No caso de haver a necessidade de lançamento de 
produtividade por meio manual, obrigatoriamente deverá ser 
validado, ou não, pelo Diretor de Divisão de Fiscalização Urba-
na, quando for realizado por Agente Vistor lotado em COPURB 
- Coordenadoria de Posturas Urbanas.

Art. 8° Todos os autos lavrados em decorrência das opera-
ções intersetoriais devem conter as informações e a natureza da 
operação aqui especificadas.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9° As operações intersetoriais de fiscalização serão 

realizadas pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogadas por iguais períodos justificados pela necessidade em 
função de novas demandas fiscalizatórias.

Art. 10 As ações fiscalizatórias que resultarem em aplica-
ção de auto de multa com necessidade de ações subsequentes 
deverão ser encaminhadas para as Subprefeituras para o devido 
prosseguimento.

Art. 11 As operações intersetoriais de fiscalização estabe-
lecidas nesta Portaria deverão seguir as etapas descritas nos 
Anexos I e II.

Art. 12 Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I
OBJETO: Fixar o procedimento padrão e uniforme em ações 

de fiscalização a serem realizadas no bojo das operações inter-
setoriais relativas a ligações factíveis;

ETAPAS:
1) As ligações factíveis previamente identificadas e fisca-

lizadas por COPURB/DIFIS, via Processo Eletrônico SEI, devida-
mente autuado com as informações necessárias para início da 
ação fiscalizatória;

2) Vistorias complementares poderão efetuadas pelo Agen-
te Vistor, a seu critério, se essas forem consideradas necessárias 
para dirimir eventuais dúvidas que a análise dos dados forneci-
dos possa ensejar;

3) As demandas que resultarem em possíveis ações fis-
calizatórias serão iniciadas mediante cadastramento prévio 
da solicitação no MRS - Módulo de Registro de Solicitações, 
ferramenta pertencente ao SGF - Sistema de Gerenciamento 
da Fiscalização;

4) O Agente Vistor lotado em COPURB/DIFIS, com base no 
Relatório Técnico, lavrará os Autos de Multa com base na Lei 
Municipal n° 16.642/17, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 57.776/17 e Item 3.4 do Código de Obras e Edificações do 
Município de São Paulo – COE;

5) Quando constatada a falta de ligação de esgoto à rede 
coletora, deverá ser lavrado Auto de Intimação e Auto de Multa 
com prazo de 30 (trinta) dias para executar as adaptações 
necessárias, de modo a possibilitar a ligação do esgoto à rede 
coletora pública pela Concessionária;

6) Quando não for atendida à intimação para promover a 
ligação do esgoto à rede coletora pública, deverá ser reaplicada 
de multa descrita no item 5;

7) O prosseguimento das ações quanto a reaplicações de 
multas pela reincidência e/ou novas vistorias para constatação 
será de responsabilidade do Agente Vistor lotado nas Subpre-
feituras;

8) Concluídas as providências iniciais, o Processo Eletrô-
nico SEI deverá ser instruído com todos os Autos de Multa, 
Intimação e Notificação lavrados e o número correspondente 
à demanda gerada pelo SGF - Sistema de Gerenciamento da 
Fiscalização;

ANEXO II
OBJETO: Fixar o procedimento padrão e uniforme em 

ações de fiscalização a serem realizadas no bojo das operações 
intersetoriais relativas a não recomposição e/ou recomposição 
inadequada do pavimento, bem como, a ausência de alvará de 
instalação, alvará de manutenção ou comunicação de emergên-
cia, das obras e serviços de infraestrutura urbana executados 
na via pública.

ETAPAS:
1) As obras e serviços de infraestrutura urbana que não 

cumprirem as disposições contidas pela legislação vigente, 
serão encaminhadas por CONVIAS - Departamento de Controle 
e Uso das Vias Públicas à COPURB/DIFIS por intermédio de Pro-
cesso Eletrônico SEI, devidamente autuado com as informações 
necessárias para início da ação fiscalizatória;

2) Vistorias complementares poderão ser efetuadas pelo 
Agente Vistor de COPURB/DIFIS, a seu critério, se essas forem 
consideradas necessárias para dirimir eventuais dúvidas que a 
análise dos dados fornecidos possa ensejar;

3) As demandas que resultarem em possíveis ações fis-
calizatórias serão iniciadas mediante cadastramento prévio 
da solicitação no MRS - Módulo de Registro de Solicitações, 
ferramenta pertencente ao SGF - Sistema de Gerenciamento 
da Fiscalização;

4) Quando constatadas irregularidades nas obras ou servi-
ços de infraestrutura urbana executados na via pública, deverão 
ser lavrados respectivamente os seguintes documentos:

a) Auto de Multa;
b) Notificação para imediata regularização;
5) A lavratura dos autos de multa relativos as irregularida-

des das obras ou serviços executados em vias públicas deverão 
ser fundamentadas em concordância com a Legislação vigente.

6) Em caso de não atendimento ao contido na notificação 
de regularização prevista pelo item 4 alínea B deste anexo, 
deverão ser aplicadas as sanções previstas na Lei Municipal 
n°13.614/2003, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
59.108/2019.

7) O prosseguimento das ações quanto a reaplicações de 
multas pela reincidência e/ou novas vistorias para constatação 
será de responsabilidade do Agente Vistor lotado nas Subpre-
feituras;

8) Concluídas as providências iniciais, o Processo Eletrô-
nico SEI deverá ser instruído com todos os Autos de Multa, 
Intimação e Notificação lavrados e o número correspondente 
à demanda gerada pelo SGF - Sistema de Gerenciamento da 
Fiscalização

9) Após devidamente instruído com os documentos descri-
tos no item 7, o Processo Eletrônico SEI deverá ser encaminha-
mento ao CONVIAS para ciência.

Paulistano e, quanto à autorização para o evento de degustação 
que ocorreu no final de semana do dia 08/12/2018, conforme 
solicitado pelo administrador do Mercado Municipal Paulistano.

Diante de toda a documentação acostada aos autos, da 
manifestação da Assessoria Técnica, pela competência confe-
rida pelo artigo 35 do Decreto Municipal nº 59.775/20 a este 
Departamento de Abastecimento e Agricultura - ABAST, DEFIRO 
a emissão da DAMSP de R$ 9.187,20 (nove mil, cento e oitenta 
e sete reais e vinte centavos), devido a propaganda externa 
por 6 dias dos boxes 01, 03 e 07, localizado no mezanino do 
Mercado Municipal Paulistano.

DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS DE ABASTECIMENTO
Reforma de Box
Processo Administrativo nº 6012.2021/0005578-9
PERMISSIONÁRIO: Nakahodo & Oshima Ltda - ME
ASSUNTO: Pedido de reforma do Box 25-A, da per-

missionária Nakahodo & Oshima Ltda - ME, no Mercado 
Municipal Emydio de Barros - Penha.

I – DESPACHO
Trata o presente de pedido de reforma do Box 25-A, for-

mulado pela empresa permissionária Nakahodo & Oshi-
ma Ltda – ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.044.936/0001-03, no Mercado Municipal Emydio de Barros 
- Penha, com metragem de 33,64 m².

Diante de toda a documentação acostada aos autos, da 
manifestação da Divisão de Equipamentos de Abastecimento 
- DEA, bem como do parecer da Comissão Multiprofissional 
que respectivamente não se opõem ao pedido formulado, pela 
competência conferida pelo artigo 35 do Decreto Municipal nº 
59.775/20 a este Departamento de Abastecimento e Agricultura 
- ABAST, DEFERE a reforma do Box 25-A, no Mercado Munici-
pal Emydio de Barros - Penha.

PORTARIA N° 020/SMSUB/2021
Determina que a Coordenadoria de Posturas Urbanas 

– COPURB organize operações intersetoriais conjuntas de 
fiscalização para o cumprimento das normas municipais 
relativas às ligações factíveis e intervenções realizadas 
pelas pessoas jurídicas de direito público ou privado.

ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Sub-
prefeituras, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

CONSIDERANDO ser dever do Poder Público e da coletivi-
dade a defesa e a preservação do meio ambiente sadio;

CONSIDERANDO o interesse da Administração em imple-
mentar ações que possibilitem gerir e efetivar, de modo mais 
eficiente e célere ações de combate à poluição ambiental;

CONSIDERANDO a existência de um elevado número de 
imóveis que poderiam conectar os esgotos às redes coletoras, 
mas não o fazem causando prejuízo ao meio ambiente, sobretu-
do, com a poluição de rios e córregos;

CONSIDERANDO que a via pública é um dos elementos 
fundamentais dos espaços urbanos e a manutenção viária é 
tema de interesse público;

CONSIDERANDO a função precípua da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras em atuar na execução de assuntos referen-
tes a uso e ocupação do solo e serviços públicos definidos em 
legislação específica;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 
16.642/2017 e do Decreto Municipal n° 57.775/2020, que 
tratam do Código de Obras e Edificações do Município de São 
Paulo e também ordenam acerca das ligações factíveis;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 
nº 13.614/2003, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
59.108/2019 que dispõem sobre as intervenções das conces-
sionárias;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 59.775/2020 que 
dispõe sobre a reorganização da Secretaria Municipal das Sub-
prefeituras e estabelece novas atribuições à Coordenadoria de 
Posturas Urbanas – COPURB, dentre elas, a de organizar ações 
intersetoriais conjuntas de fiscalização no Município de São 
Paulo para cumprimento das normas municipais relativas às 
edificações e zoneamento, ao abastecimento, ao licenciamento 
de atividades, à ordenação dos elementos que compõem a 
paisagem urbana e demais posturas municipais ligadas ao uso 
e ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, do Decreto Munici-
pal nº 59.775/2020, o qual permite que a Divisão de Fiscaliza-
ção Urbana – DIFIS da Coordenadoria de Posturas Urbanas – 
COPURB execute as fiscalizações para cumprimento das normas 
municipais relativas às ligações factíveis e intervenções das 
concessionárias, concorrentemente com os órgãos regionais, 
sem prejuízo das competências das Subprefeituras

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 53.414/2012 que 
dispõe sobre a implantação do Sistema de Gerenciamento da 
Fiscalização – SGF e estabelece os procedimentos de fiscaliza-
ção das diversas posturas municipais;

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° A COPURB - Coordenadoria de Posturas Urbanas 

deverá organizar operações intersetoriais conjuntas de fiscali-
zação visando o cumprimento das normas municipais relativas 
às ligações factíveis e intervenções realizadas pelas pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.

Parágrafo único. As operações previstas no caput deste 
artigo irão abranger a área de todas as Subprefeituras e serão 
organizadas pela COPURB - Coordenadoria de Posturas Urba-
nas nos termos dos Anexos I e II desta Portaria e serão executa-
das pelos Agentes vistores e técnicos lotados na Coordenadoria 
de Posturas Urbanas – COPURB/DIFIS mediante convocação 
desta Coordenadoria, e nas Subprefeituras, mediante convoca-
ção específica devidamente justificada na forma prevista no § 
1º do artigo 21 do Decreto 59.775/2020.

Art. 2° As operações intersetoriais de fiscalização não 
interferem nas competências das Subprefeituras, permanecendo 
inalteradas suas atribuições.

Parágrafo Único. Os autos de multa lavrados em decor-
rência das operações intersetoriais de fiscalização, tramitarão 
na Subprefeitura responsável administrativamente pela região 
onde se realizou a fiscalização, sendo competente, na forma da 
lei, pela análise e deliberação das defesas e recursos eventual-
mente apresentados.

CAPÍTULO II
LIGAÇÕES FACTÍVEIS
Art. 3º As operações intersetoriais de fiscalização visando 

o cumprimento das normas municipais relativas às ligações 
factíveis serão organizadas pela COPURB - Coordenadoria de 
Posturas Urbanas e executadas por sua Divisão de Fiscalização 
Urbana – DIFIS, cujas ações fiscalizatórias serão iniciadas 
mediante cadastramento prévio da solicitação no Módulo de 
Registro de Solicitações – MRS, do Sistema de Gerenciamento 
da Fiscalização – SGF.

Art. 4º A partir do cadastramento prévio, conforme dis-
posto no art. 3º desta Portaria, o próprio Sistema de Geren-
ciamento da Fiscalização – SGF gerará automaticamente a 
correspondente demanda, para fins de controle e apuração de 
produtividade.

§1º Para as ações fiscais decorrentes do atendimento da 
demanda, prevista no caput deste artigo, o próprio sistema 
lançará automaticamente ao Agente Vistor a pontuação de 
produtividade prevista na legislação aplicável.

§2º No caso de haver a necessidade de lançamento de 
produtividade por meio manual, obrigatoriamente deverá ser 
validado, ou não, pelo Diretor de Divisão de Fiscalização Urba-
na, quando for realizado por Agente Vistor lotado em COPURB 
- Coordenadoria de Posturas Urbanas.

Art. 5° Todos os autos lavrados em decorrência das opera-
ções intersetoriais devem conter as informações e a natureza da 
operação aqui especificadas.

Grama Esmeralda M² 360.000 R$ 4,45 R$ 1.602.000,00 0,4357 R$ 4,8857 R$ 1.758.852,0000
Grama Amendoim Und. 96.000 R$ 1,50 R$ 144.000,00 0,1468 R$ 1,6468 R$ 158.092,8000

Hera Roxa Und. 60.000 R$ 3,00 R$ 180.000,00 0,2937 R$ 3,2937 R$ 197.622,0000
Vedélia Und. 60.000 R$ 2,50 R$ 150.000,00 0,2448 R$ 2,7448 R$ 164.688,0000

Singônio Und. 60.000 R$ 3,00 R$ 180.000,00 0,2937 R$ 3,2937 R$ 197.622,0000
Lantana Amarela Und. 60.000 R$ 4,00 R$ 240.000,00 0,3916 R$ 4,3916 R$ 263.496,0000

Clorofito Und. 120.000 R$ 4,00 R$ 480.000,00 0,3916 R$ 4,3916 R$ 526.992,0000
Dracena Und. 60.000 R$ 14,00 R$ 840.000,00 1,3709 R$ 15,3709 R$ 922.254,0000

Clusia Und. 36.000 R$ 13,00 R$ 468.000,00 1,2729 R$ 14,2729 R$ 513.824,4000
Moreia Und. 60.000 R$ 8,00 R$ 480.000,00 0,7833 R$ 8,7833 R$ 526.998,0000

Maranta Und. 60.000 R$ 8,00 R$ 480.000,00 0,7833 R$ 8,7833 R$ 526.998,0000
Agapantos Und. 18.000 R$ 7,00 R$ 126.000,00 0,6854 R$ 7,6854 R$ 138.337,2000
Iris da Praia Und. 18.000 R$ 7,00 R$ 126.000,00 0,6854 R$ 7,6854 R$ 138.337,2000

Costela de Adão Und. 12.000 R$ 16,00 R$ 192.000,00 1,5667 R$ 17,5667 R$ 210.800,4000
Capim do Texas Und. 120.000 R$ 9,00 R$ 1.080.000,00 0,8812 R$ 9,8812 R$ 1.185.744,0000

Agave Und. 12.000 R$ 22,00 R$ 264.000,00 2,1542 R$ 24,1542 R$ 289.850,4000

Terra Vegetal Marrom M³ 9.600 R$ 70,10 R$ 672.960,00 6,8643 R$ 76,9643 R$ 738.857,2800

Seixo Rolado Branco 
n°03

Kg 120.000 R$ 0,50 R$ 60.000,00 0,0489 R$ 0,5489 R$ 65.868,0000

Manta Geotêxtil c/ 
Resistência à Tração 
Long. de 16 Kn/M e 
Tração Transv. 14 

Kn/M

M² 10.800 R$ 3,70 R$ 39.960,00 0,3623 R$ 4,0623 R$ 43.872,8400

Adubo Orgânico - 
Esterco

M³ 1.320 R$ 250,00 R$ 330.000,00 24,4805 R$ 274,4805 R$ 362.314,2600

Fertilizante Granulado 
NPK 10-10-10

Kg 19.800 R$ 3,00 R$ 59.400,00 0,2937 R$ 3,2937 R$ 65.215,2600

Isca Formicida Pó Kg 420 R$ 14,00 R$ 5.880,00 1,3709 R$ 15,3709 R$ 6.455,7780
Isca Formicida Gran. Kg 420 R$ 14,00 R$ 5.880,00 1,3709 R$ 15,3709 R$ 6.455,7780
Calcário Dolomítico Kg 19.800 R$ 0,60 R$ 11.880,00 0,0587 R$ 0,6587 R$ 13.042,2600

Separador de Grama ML 48.000 R$ 1,50 R$ 72.000,00 0,1468 R$ 1,6468 R$ 79.046,4000
R$ 8.289.960,00 R$ 9.101.636,2560

Unitário reajustado Vr. Total Reajustado VALOR UNIT. 

VALOR TOTAL REAJUSTADO

DESCRITIVO UND. MEDIDA QNT. TOTAL  VALOR TOTAL P/ INSUMO 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS

Vr. Reajustado

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 935
SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CAR-

RÃO
ENDERECO: R. ATUCURI, 699
A vista do contido no 6030.2021/0002022-3 - DAIANA CRIS-

TINA DA COSTA DE ALMEIDA 29932711802 - DEFIRO A PORTA-
RIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..6030.2021/0001713-3 
- Comunicações Administrativas

Despacho documental
DESPACHO: 
1 - FAÇO SABER, NOS TERMOS DO ART. 8º DO DECRETO 

57.583/2017, A PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CO-
OPERAÇÃO NO AMBITO DO PROGRAMA ADOTE UMA PRAÇA.

PROPONENTE: PORTE - LOTE 5 EMPREENDIMENTO SPE 
LTDA

CNPJ / CPF: 20.392.410/0001-32
LOCAL 1: CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA ABEL FERREI-

RA, ENTRE AS RUAS GUANDU E AVENIDA REGENTE FEIJÓ.
ÁREA LOCAL 1: 796,00m²
LOCAL 2: CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA REGENTE 

FEIJÓ, ENTRE A RUA ANTONIO ALVES BARRIL E RUA FELISBELA 
GONÇALVES

ÁREA LOCAL 2: 6.647,00m²
LOCAL 3: RUA FLISGELA GONÇALVES, ENTRE A AVENIDA 

DOUTOR EDUARDO COTCHING E RUA ELEONORA CINTRA.
ÁREA LOCAL 3: 950,00m²
LOCAL 4: RUA ANTONIO ALVES BARRIL, ENTRE A AVENIDA 

REGENTE FEIJÓ E RUA ELEONORA CINTRA, INCLUINDO A PRA-
ÇA ANGELINA B. DE ABREU.

ÁREA LOCAL 4: 1.761,00m²
2 - FICA ABERTO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CON-

TADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO, PARA QUE OU-
TROS EVENTUAIS PROPONENTES POSSAM MANIFESTAR SEU 
INTERESSE QUANTO AO MESMO OBJETO.

3 - PUBLIQUE-SE.
6030.2021/0002023-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002025-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PC EXAMES DE APTIDAO FISICA E MENTAL 

PARA MOTORISTAS LTDA CNPJ 36901199000176 teve sua 
licença deferida.

6030.2021/0002026-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa PC EXAMES DE APTIDAO FISICA E MENTAL 

PARA MOTORISTAS LTDA CNPJ 36901199000176 teve sua 
licença deferida.

6030.2021/0002027-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa PC EXAMES DE APTIDAO FISICA E MENTAL 

PARA MOTORISTAS LTDA CNPJ 36901199000176 teve sua 
licença deferida.

6030.2021/0002029-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0001980-2 - Solicitação de Atestado de 

Capacidade Técnica
Despacho deferido
Interessado: EMPRESA ALMEIDA SAPATA ENGENHA-

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
DESPACHO:
I - À vista dos elementos contidos no presente, da pro-

moção da Coordenadoria de Projetos e Obras (049422002), 
DEFIRO o pedido formulado pela Empresa ALMEIDA SAPATA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e autorizo a emissão do 
Atestado de Capacidade Técnica referente a Obra Emergencial 
de contenção parcial da margem do córrego Rapadura, próximo 
a Rua Antônio Carlos Martin - Condomínio Jacarandá, altura do 
nº 271 - Vila Carrão.

II - Termo de Contrato (049420765) e Ordem de Serviço 
(049420882),

III - Publique-se,

IV - Encaminhe a Coordenadoria de Projetos e Obras para 
cobranças de emolumentos devidos e providências.

6030.2021/0002005-3 - Solicitação de Atestado de 
Capacidade Técnica

Despacho deferido
Interessado: EMPRESA ALMEIDA SAPATA ENGENHA-

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
DESPACHO:
I - À vista dos elementos contidos no presente, da pro-

moção da Coordenadoria de Projetos e Obras (049493571), 
DEFIRO o pedido formulado pela Empresa ALMEIDA SAPATA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e autorizo a emissão do 
Atestado de Capacidade Técnica referente a Obra Emergencial 
de contenção parcial da margem do córrego Tapera, trecho 
compreendido entre a Rua Revolução Nativista de 1817, conflu-
ência a Avenida dos Nacionalistas - Jardim Nice.

II - Termo de Contrato (049492400) e Ordem de Serviço 
(049492493),

III - Publique-se,
IV - Encaminhe a Coordenadoria de Projetos e Obras para 

cobranças de emolumentos devidos e providências.
6030.2021/0002030-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002031-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002032-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002033-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002034-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002035-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002037-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002038-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002036-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002040-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002039-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
6030.2021/0002041-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAIS VALOR SMM SERVICOS ESPECIALIZADOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI CNPJ 19715446000120 teve 
sua licença deferida.

6030.2021/0002043-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS 

EIRELI CNPJ 17784050000100 teve sua licença deferida.
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